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INDICAÇÃO: 1541/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito a realização de evento de 
cunho religioso cristão no Parque de Eventos 
Narciso Pessoa de Araújo na programação do 
Natal de Brilho.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Antônia 
Araújo da Silva Almeida Secretária de Cultura e Turismo, CONSIDERANDO o artigo 
159, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maracanaú que dispõe 
sobre a indicação de medidas de interesse público aos órgãos competentes; 
CONSIDERANDO a relevância e a importância da programação do Natal de Brilho no 
calendário de eventos do município de Maracanaú-CE;
CONSIDERANDO o perfil cristão de católicos e evangélicos na sociedade brasileira, 
sobretudo no município de Maracanaú-CE com a existência de várias igrejas 
evangélicas e católicas; 
CONSIDERANDO o caráter religioso que o Natal tem para milhares de cristãos 
(católicos ou evangélicos), diante do nascimento de Jesus Cristo que foi capaz de 
estabelecer a mudança do calendário mundial para antes de Cristo de depois de 
Cristo; 
CONSIDERANDO o apoio aos eventos de cunho cristão, inclusive na realização de 
cultos, missas, atos ecumênicos, feiras, eventos, marchas e shows culturais e 
musicais no município de Maracanaú-CE;
RAPHAEL PESSOA, vereador de Maracanaú, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com os termos do artigo 182, §2º, inciso II do Regimento Interno deste 
Poder, depois de ouvido o Plenário, observados os princípios do planejamento, 
equilíbrio, controle, responsabilidade, responsividade e transparência, INDICA ao  
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maracanaú, Roberto Pessoa, e a Secretaria de 
Cultura e Turismo de Maracanaú, a realização de evento cristão no Parque de 
Eventos Narciso Pessoa de Araújo, a ser realizado dentro da programação do Natal 
de Brilho, entre o feriado de Natal e o réveillon.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA
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A presente Indicação, apresentada pelo Vereador RAPHAEL PESSOA MOTA, 
tem como objetivo principal propor a realização de um evento de cunho religioso 
cristão no recém-criado Parque de Eventos Narciso Pessoa de Araújo, integrando-o 
ao calendário de eventos de Maracanaú na programação do "Natal de Brilho". 

A relevância desta proposição reside em múltiplos aspectos, que se coadunam 
com os princípios que regem a administração pública e o bem-estar da comunidade 
maracanauense.

Primeiramente, é imperioso ressaltar o amparo legal para esta iniciativa, 
conforme preconiza o artigo 159, caput, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Maracanaú, que confere aos vereadores a prerrogativa de indicar medidas de 
interesse público aos órgãos competentes. A realização de um evento desta natureza, 
sem dúvida, enquadra-se plenamente nesta prerrogativa.

A programação do Natal de Brilho já se consolidou como um dos pontos altos do 
calendário de eventos de Maracanaú, atraindo milhares de pessoas e fomentando a 
cultura, turismo, trabalho, emprego, renda e o espírito festivo na cidade. Inserir um 
evento cristão nesse contexto não apenas enriqueceria a programação existente, mas 
também aprofundaria seu significado, alinhando-a com a essência do Natal.

É fundamental considerar o perfil predominantemente cristão da sociedade 
brasileira, e em particular do município de Maracanaú, onde a presença de diversas 
igrejas evangélicas e católicas demonstra a expressiva adesão da população a estas 
fés. O Natal, para milhões de cristãos em todo o mundo, celebra o nascimento de 
Jesus Cristo, evento de tamanha magnitude que marcou a própria divisão do 
calendário mundial em Antes e Depois de Cristo. Proporcionar um espaço de 
celebração e reflexão espiritual durante este período é, portanto, um reconhecimento 
e um serviço direto a uma parcela considerável e atuante de nossos cidadãos.

Ademais, o apoio a eventos de cunho cristão já é uma prática presente no 
município, como a realização do Alegria e Louvor, Marcha pra Jesus, cultos, missas, 
atos ecumênicos, feiras, shows culturais e musicais. Esta indicação, portanto, não 
representa um desvio, mas sim uma continuidade e um fortalecimento do 
compromisso da gestão municipal com a diversidade religiosa e cultural de sua 
população, garantindo que as festividades natalinas também contemplem o aspecto 
mais profundo e original da data.

A proposta de que o evento ocorra entre o feriado de Natal e o Réveillon é 
estratégica. Este período, muitas vezes dedicado à família e à reflexão, seria propício 
para um evento que convide à união, à paz e à esperança, valores intrínsecos à 
mensagem cristã. O Parque de Eventos Narciso Pessoa de Araújo oferece a 
infraestrutura necessária para acolher um grande número de pessoas com segurança 
e conforto, tornando-se o local ideal para esta celebração.

Em suma, a realização de um evento cristão no Natal de Brilho não é apenas 
uma manifestação de fé, mas uma oportunidade de promover a união comunitária, a 
valorização das tradições culturais e religiosas, e o fortalecimento dos valores de paz 
e solidariedade que o período natalino evoca. Ao acatar esta Indicação, o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maracanaú, Roberto Pessoa, e a Secretaria de 
Cultura e Turismo, demonstrarão sensibilidade e compromisso com os anseios de 
grande parte da população, enriquecendo ainda mais o Natal de Brilho de Maracanaú.
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Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11869
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